
INDICAÇÃO Nº 
1743
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, aos órgãos competentes, as providências necessárias visando à doação de uma ambulância para o Município de Nova Canaã Paulista. 

JUSTIFICATIVA

A razão básica para o transporte de paciente para um outro município é a necessidade de cuidados adicionais (tecnologia e/ou especialistas), não disponíveis no local onde se encontra. Ou seja, o transporte inter-hospitalar é realizado sempre que se necessite de maiores recursos humanos, diagnósticos e terapêuticos, que não estão presentes no hospital de origem.

Nova Cannã Paulista é um Município com aproximadamente 822 (oitocentos e vinte e dois) habitantes na zona urbana e 1661 (hum mil seiscentos e sessenta e um) habitantes na zona rural, cuja maioria é proveniente de famílias de baixa renda, que vivem do trabalho diário na agricultura.

Trata-se, portanto,  de um Município de pequeno porte, com uma extensa área rural cuja arrecadação mensal fica muito aquém da necessária, haja vista as inúmeras carências sociais ali verificadas. 

A comunidade local diariamente precisa deslocar-se até as cidades mais próximas, ou até mesmo municípios mais longínquos, como São José do Rio Preto ou Barretos, que ficam a aproximadamente 220 km e 290 km de distância, em busca de atendimento médico e hospitalar, bem como odontológico. 

Ocorre que os munícipes não dispõem de recursos para suportar às despesas relativas ao deslocamento e, por conseguinte, a realização do transporte fica a cargo do Poder Executivo. 

Ciente da gravidade da situação e, como sempre, atento aos interesses da população que tão bem representa, o Excelentíssimo Senhor Prefeito, Senhor Carlos Aparecido Martines Alves, solicita nossa intercessão, junto às autoridades estaduais competentes, a fim de que o Município seja contemplado com a doação de 01 (uma) ambulância.

A reivindicação se nos afigura da maior relevância e premência, haja vista os benefícios que a medida propiciará à comunidade local, contanto, pois, com nosso irrestrito apoio. 

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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